
40 – São Paulo, 58  (82) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 1º de maio de 2013

2012-0.230.706-6 38.156 SALENAS MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP
2012-0.230.706-6 38.158 SALENAS MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – EPP
2012-0.230.706-6 38.163 SANTOS E KIOSHIMA LTDA. - ME
2012-0.230.706-6 38.169 SANTOS E KIOSHIMA LTDA. - ME

 COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES
A COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES – COGEL da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEI-
TURAS, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento 
ao disposto no § do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE divulgar os registros de preços de ser-
viços e materiais, para orientação da Administração, conforme 
a seguinte relação:

Preço data Ata
Objeto Abrangência Registro Venc. nº

Ata R$ / unid.
AGREGADOS
Areia Média Lavada SMSP 63,88 / m3 4/7/13 11/12
Pó de Pedra SMSP 32,00 / ton 30/8/13 8/11
Pedrisco Limpo SMSP 39,77 / ton 30/8/13 9/11
Pedrisco Misto SMSP 36,60 / ton 30/8/13 10/11
Pedra Meia SMSP 34,40 / ton 30/8/13 11/11
Pedra nº 1 SMSP 34,50 / ton 30/8/13 10/11
Pedra nº 2 SMSP 34,80 / ton 30/8/13 11/11
Pedra nº 3 SMSP 35,00 / ton 30/8/13 8/11
Pedra nº 4 SMSP 34,00 / ton 30/8/13 8/11
Brita corrida SMSP 29,00 / ton 30/8/13 8/11
Rachão para Gabião SMSP 32,50 / ton 30/8/13 10/11
CIMENTO Portland Composto
Cimento- CP II-E Cl.32 SMSP 17,25 / 50kg 29/10/13 13/12
CONCRETO USINADO
Concreto Res 28d ?15Mpa PR; PJ 183,50 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?20Mpa PR; PJ 194,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?25Mpa PR; PJ 198,50 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?30Mpa PR; PJ 208,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?35Mpa PR; PJ 218,10 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?15Mpa FB; CV; ST; MG; PE; JT 182,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?20Mpa FB; CV; ST; MG; PE; JT 192,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?25Mpa FB; CV; ST; MG; PE; JT 196,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?30Mpa FB; CV; ST; MG; PE; JT 207,40 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?15Mpa G; SM; CT; VP 188,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?20Mpa G; SM; CT; VP 199,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?25Mpa G; SM; CT; VP 203,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?30Mpa G; SM; CT; VP 212,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?35Mpa G; SM; CT; VP 223,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?15Mpa PI; SÉ; VM; LA; IP; BT 206,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?20Mpa PI; SÉ; VM; LA; IP; BT 217,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?25Mpa PI; SÉ; VM; LA; IP; BT 220,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?30Mpa PI; SÉ; VM; LA; IP; BT 230,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?35Mpa PI; SÉ; VM; LA; IP; BT 241,25 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?15Mpa JÁ; CL; MB; CS; PA; SA; AD 227,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?20Mpa JÁ; CL; MB; CS; PA; SA; AD 237,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?25Mpa JÁ; CL; MB; CS; PA; SA; AD 242,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?30Mpa JÁ; CL; MB; CS; PA; SA; AD 251,00 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?35Mpa JÁ; CL; MB; CS; PA; SA; AD 257,25 / m3 25/7/13 08/12
Concreto Res 28d ?15Mpa EM; MP; IT; IQ; AF; MO 199,16 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?20Mpa EM; MP; IT; IQ; AF; MO 199,16 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?25Mpa EM; MP; IT; IQ; AF; MO 199,16 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?30Mpa EM; MP; IT; IQ; AF; MO 199,16 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?35Mpa EM; MP; IT; IQ; AF; MO 199,16 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?15Mpa SPUA-NEC 189,39 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?20Mpa SPUA-NEC 189,39 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?25Mpa SPUA-NEC 189,39 / m3 25/7/13 09/12
Concreto Res 28d ?30Mpa SPUA-NEC 189,39 / m3 25/7/13 09/12
BLOCO DE CONCRETO 
SIMPLES
39x19x09 M10 SMSP 1,31 / und 18/10/13 14/11
39x19x14 M15 SMSP 1,60 / und 18/10/13 15/11
39x19x19 M20 SMSP 2,20 / und 18/10/13 16/11
GUIA DE CONCRETO
Reta Fck. = 20,0 Mpa SMSP 11,90 / und 18/4/14 4/13
Chapéu Fck. = 20,0 Mpa SMSP 18,40 / und 18/4/14 5/13
Curva Fck. = 20,0 Mpa SMSP 21,90 / und 18/4/14 5/13
LAGE PARA BOCA DE LOBO
Lage Concreto Armadura 
Dupla

SMSP 72,50 / und 16/12/13 12/12

TUBO DE CONCRETO
PA-1 Ø 400 mm x 1,50 compr. SMSP 46,49 / und 12/5/13 06/12
PA-1 Ø 500 mm x 1,50 compr. SMSP 61,49 / und 12/5/13 06/12
PA-1 Ø 600 mm x 1,50 compr. SMSP 80,99 / und 12/5/13 06/12
PA-1 Ø 1500 mm x 1,50 
compr.

SMSP 482,40 / und 12/5/13 06/12

PA-2 Ø 1500 mm x 1,50 
compr.

SMSP 454,49 / und 12/5/13 06/12

PA-1 Ø 300 mm x 1,50 compr. SMSP 59,52 / und 12/5/13 07/12
PA-1 Ø 800 mm x 1,50 compr. SMSP 143,80 / und 12/5/13 07/12
PA-1 Ø 1000 mm x 1,50 
compr.

SMSP 174,52 / und 12/5/13 07/12

PA-1 Ø 1200 mm x 1,50 
compr.

SMSP 289,01 / und 12/5/13 07/12

PA-2 Ø 300 mm x 1,50 compr. SMSP 59,10 / und 12/5/13 07/12
PA-2 Ø 400 mm x 1,50 compr. SMSP 58,35 / und 12/5/13 07/12
PA-2 Ø 500 mm x 1,50 compr. SMSP 64,10 / und 12/5/13 07/12
PA-2 Ø 600 mm x 1,50 compr. SMSP 90,47 / und 12/5/13 07/12
PA-2 Ø 800 mm x 1,50 compr. SMSP 114,00 / und 12/5/13 07/12
PA-2 Ø 1000 mm x 1,50 
compr.

SMSP 226,98 / und 12/5/13 07/12

PA-2 Ø 1200 mm x 1,50 
compr.

SMSP 316,85 / und 12/5/13 07/12

TAMPÂO E GRELHA
Tampão Não Articulado D400 SMSP 232,00 / und 10/1/14 14/12
Tampão Articulado D400 SMSP 244,00 / und 10/1/14 14/12
Tampão-Grelha Não Articu-
lado D400

SMSP 267,99 / und 10/1/14 14/12

Tampão-Grelha Articulado 
D400

SMSP 248,00 / und 10/1/14 15/12

Grelha Boca de Leão Não 
Artic. C250

SMSP 188,90 / und 10/1/14 16/12

Grelha Boca de Leão Articu-
lado C250

SMSP 171,00 / und 10/1/14 14/12

Grelha Boca de Leão Não 
Artic. D400

SMSP 162,70 / und 10/1/14 17/12

Grelha Boca de Leão Articu-
lado D400

SMSP 165,00 / und 10/1/14 14/12

Grelha quadrada 0,5 x 0,5 
m D400

SMSP 201,00 / und 10/1/14 14/12

MADEIRA PARA CONS-
TRUÇÂO
Ripa 5 x 1,5 cm x 3 m SMSP 1,49 / m 8/1/14 02/13
Sarrafo 5 x 2,5 cm x 3 m SMSP 1,68 / m 8/1/14 01/13
Sarrafo 10 x 2,5 cm x 3 m SMSP 3,30 / m 8/1/14 01/13
Sarrafo 15 x 2,5 cm x 3 m SMSP 4,50 / m 8/1/14 01/13
Tábua 20 x 2,5 cm x 3 m SMSP 6,25 / m 8/1/14 02/13
Tábua 25 x 2,5 cm x 3 m SMSP 7,90 / m 8/1/14 02/13
Tábua 30 x 2,5 cm x 3 m SMSP 8,90 / m 8/1/14 01/13
Viga 12 x 6 cm x 3 m SMSP 9,50 / m 8/1/14 01/13
Viga 16 x 6 cm x 3 m SMSP 11,90 / m 8/1/14 01/13
Prancha 20 x 6 cm x 3 m SMSP 17,00 / m 8/1/14 02/13
Prancha 25 x 6 cm x 3 m SMSP 22,20 / m 8/1/14 02/13
Prancha 30 x 6 cm x 3 m SMSP 23,00 / m 8/1/14 01/13
Prancha 30 x 6 cm x 4 m SMSP 26,00 / m 8/1/14 01/13
Caibro 5 x 6 cm x 3 m SMSP 4,08 / m 8/1/14 01/13
Caibro 5 x 7 cm x 3 m SMSP 4,78 / m 8/1/14 01/13
Pontalete 7,5 x 7,5 cm x 3 m SMSP 4,10 / m 8/1/14 01/13
Pontalete Ø 10 cm SMSP 1,50 / und 13/1/14 03/13
Chapa comp.cola fenólica 
10 mm

SMSP 21,90 / und 13/1/14 03/13

287 SMS ROBERTO DE ALCANTARA MADEIRA
288 SMS GISELLE CACHERICK
289 SMS FRANCISCO ERNANE RAMALHO GOMES
270 HMSP KATY SILVA LOPES TEIXEIRA
64 AHM RONALDO SILVA COSTA
65 AHM MARCIA BEANI POIANI
48 SIURB ROSSANA VICENTE BERRO
48 SIURB MARCIA CELESTINO MACEDO
49 SIURB HOMERO SEBASTIÃO TEIXEIRA PINTO JUNIOR
244 SES PEDRO PAULO DA SILVA
246 SES LÚCIA SALLES FRANÇA PINTO
246 SES VLADIMIR AUGUSTO DE SOUZA ROSSI
233 SMC RENATA DA SILVA
221 SMDU FRANCINALDO DA SILVA RODRIGUES
998 SME ADRIANA APARECIDA TIM SECCATO
1122 SME PEDRO PAULOPUODZIUS
1167 SME SOLANGE MARIANA VIANA MAGRO
1177 SME FERNANDA ISIARA MATSUDA
1178 SME RINALDO DE SOUZA ARAUJO
1210 SME CINTIA FABIANO DA SILVA CAVALIERI
1210 SME SABRINA MARADEI SILVA
1221 SME RITA APARECIDA DE SOUZA
1222 SME ANA CLAUDIA PEREIRA CASSIANO FORTINO
1226 SME LEILA DE CASSIA JOSÉ MENDES DA SILVA
1226 SME WALKYRIA CIOTOLA BERTOLO
1231 SME DANUTA CHMIELEWSKA
1232 SME CILENE SILVA FERNANDES
1233 SME DIVA MARIA CORREIA DA SILVA
1233 SME ERCILIA DE ASSIS
1234 SME CILMARA APARECIDA NASCIMENTO GIAMASSI
1235 SME CRISTINA APARECIDA REIS FIGUEIRA
1239 SME SANDRA APARECIDA MARTINS FERREIRA
1239 SME SANDRA FATIMA DE FREITAS CRUZEIRO
1240 SME FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
1241 SME WALESKA BIANCA MARCONDES
228 SEMPLA WILLIAM TSUYOSHI OTSUKI
229 SEMPLA PATRÍCIA APARECIDA MARQUES
113 SVMA JOSÉ ANTONIO CRUZ
1785 SMSP/IT JACKELLINE SOUSA ASSUNÇÃO FERREIRA
2191 SMSP/JT SELMA DA SILVA
2270 SMSP MARIA DE FATIMA D’AGOSTINHO
2301 SMSP DANIEL MATTEELLI GALDINO
2302 SMSP ANA VILMA CALDAS OLIVEIRA VIEL
2304 SMSP VALDIR RODRIGUES MEIRA FILHO
2319 SMSP/JT CARLA SOUZA DELFINO
2324 SMSP JAIR MEDEIRO
2325 SMSP LENADRO COSTA CUERBAS
2326 SMSP ELISANGELA MARCELINO DE ARANDAS
2327 SMSP ELIANA MOURA DE PAULA ALVES
2328 SMSP CAROLINA DE LIMA DIAS PAIS
2330 SMSP AMANDA MENDES DE SOUSA
2332 SMSP MARCELO CARDOSO DOS SANTOS
2334 SMSP PRISCILLA TIBA HASHIMOTO
2338 SMSP ANA PAULA HASSAN JALLOUL
2339 SMSP JEFFERSON NUNES
2340 SMSP GRAZIELI ARAUJO GUERRA
2341 SMSP/CT HELIO ARIAS
2343 SMSP NUCIMARA ADRIANA VALENTIM
2344 SMSP MARINA DA SILVA COSTA

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
MOBILIDADE REDUZIDA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE

 COMUNICADO Nº05 /SMPED/2013
PORTARIA Nº 025/SMPED/2013, QUE DISPÕE SOBRE 

O CURSO EDUCAÇÃO CONTINUADA E CERTIFICAÇÃO EM 
ACESSIBILIDADE.

A Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 
Mobilidade Reduzida - SMPED, COMUNICA a relação de 
participantes do curso de Educação Continuada e Certificação 
em Acessibilidade, ministrado pelos arquitetos: Eduardo Flores 
Auge - RF 750. Eurico Pizão Neto - RF 597670-7.00; Priscila 
Fernandes Libonati - RF 801.020-0.1; Silvana Serafino Cam-
biaghi – RF 581954-7.00; e os Engenheiros Oswaldo Fantini – 
RF500.759-3 e Ulysses dos Santos – RF 749.271-5

Turma 150
07 e 08 de Maio de 2013
NOME RG/Registro Funcional
Adriana Biagi Prado 204758907
Ana Augusta Prado Montes 10124037
Carlos Alberto de Jesus 14689384
Erika Paula Ganancio 10647828X
Gilson Levenhagen Bustamente M -1.697.788
Gustavo da Silva 21376270
João Carlos Silvestrini 8049242
Marcia Forster Souza 95244876
Marco Antonio Bonfim Sarrão 11729172
Miguel Henrique Macias 44.226.125-1
Nelson Luis Brunelli 14308485
Selma Maria Vecchi Menochi 81296551
Sergio Messias da Fonseca 31529379
Sergio Nesi 2813659
Telma Regina Strufaldi Livorini 4811609
Thiago Vinicius Zanin 28151608
Vicente Pace 5412769
Wagner Rocco 6693383
Wilson Antonio Escudeiro 10779452
Fernanda Pereira Cardozo 122.836/D
Gina Lo Caspi 743221-6
Roseli Guedes de Oliveira 806020-7
Maria Leticia Basso 805935-7
Milena Ferreira Steffen 799741-8
André Giannoni 805947-1
Eliane Aiello 805.962-4
Ester Sznajder Kutner 511.538-8
Rossâna M.H.S.Rocha 598.543-9
Tacyane Oliveira Adam 25.861.000-1
Artur Vilas Boas Barreto Ribeiro MG-478876
___________________
Marianne Pinotti
Secretária Municipal
____________________
Marianne Pinotti
Secretária Municipal

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 SEÇÃO DE CONCESSIONÁRIAS
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), convocada(s) 

a retirar a(s) NOTA(S) DE EMPENHO, no prazo de 03 (três) dias 
a contar desta data, na Seção de Concessionárias – COAFI - 37, 
situado à Rua Libero Badaró nº 425, 1º andar, das 10:00 as 
18:30horas.
PROCESSO N.E. FIRMA
2012-0.230.706-6 38.138 NABELES COM.DE MAT. DE ESCRITÓRIO E CONFECÇÕES LTDA-ME
2012-0.230.706-6 38.147 NABELES COM.DE MAT. DE ESCRITÓRIO E CONFECÇÕES LTDA-ME
2012-0.230.706-6 38.149 JFKAS MAT. DE ESC.EQUIP.E SUPRIM. DE INFORMÁTICA LTDA.-ME
2012-0.230.706-6 38.151 JFKAS MAT. DE ESC.EQUIP.E SUPRIM. DE INFORMÁTICA LTDA.-ME

 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – COMAP REALIZADA EM 30 DE ABRIL 
DE 2013.

Às 15 horas, do dia 30 de abril de 2013, na sala de reu-
niões da Secretaria do Governo Municipal, estando presentes 
a Presidente-Suplente, Anna Luiza Fonseca e os membros do 
Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP, insti-
tuído pelo Decreto nº. 50.514/2009 e posteriores alterações e 
nomeados através da Portaria 36, de 11 de janeiro de 2013, 
Portaria 55, de 04 de fevereiro de 2013, e, Portaria 75, de 26 de 
fevereiro de 2013 foi dado início a nona reunião extraordinária 
do exercício de 2013, conforme resumo das deliberações que 
se seguem.

1. Foram apreciadas e obtiveram manifestação favorável 
ao prosseguimento as propostas de nomeações/designações 
formalizadas pelas diversas Secretarias (Anexo I), uma vez 
examinadas as declarações apresentadas em atendimento ao 
Decreto n° 50.898/2008, com vistas a evitar situações que pos-
sam contrariar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como, ao Decreto nº 53.177/2012.

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
Ofício Órgão Nome Cargo
86 SPTURIS CELSO LUIZ COSENZA GERENTE
87 SPTURIS JOSÉ CARLOS DA SILVA GOMES ASSESSOR II
88 SPTURIS JOÃO MORENO PASSETTI ASSESSOR II
45 PRODAM JOSÉ CARLOS DE ANDRADE MARIA ASSESSOR TÉCNICO II
720 CET CESAR SOUSA DA SILVA ASSESSOR DE DIRETORIA VI
721 CET RENATO NONATO DE OLIVEIRA SILVA ASSESSOR DE DIRETORIA VI
722 CET EDE CARLOS DE SOUZA ASSESSOR DE DIRETORIA VI
723 CET ALESSANDRA PEREIRA ASSESSOR DE DIRETORIA III
724 CET MARCOS SATSUO SHIZUNO ASSESSOR DE DIRETORIA V
725 CET PAULO HENRIQUE ALMEIDA DO CARMO ASSESSOR DE DIRETORIA V
57 SPTRANS LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA GERENTE DE UNIDADE
60 SPTRANS BENEDITO SEVERINO DE FREITAS ASSESSOR ASSISTENTE II

3. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SNJ para análise e manifestação (Anexo II).

4. Retifica-se, ainda, a Ata da 13ª Reunião Extraordinária do 
COMAP, para fazer constar a correta Secretária do ofício abaixo 
descriminado:
Ofício Secretaria Nome
110 SMDU PAULO JOSÉ BARBOSA

5. Foi apresentada a Ata da 13ª Reunião Extraordinária do 
COMAP; e, aprovada por unanimidade.

Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, a Sra. Presidente encerrou os trabalhos e lavrou a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi por todos os 
Membros assinada.

ANNA LUIZA RAMOS FONSECA - Suplente – SGM
PATRICIA GUILHARDUCCI, SGM/AT
ANA LÚCIA PEDROSO BARROS - SGM – AJ
DENISE APARECIDA EUGÊNIO – Suplente - SERG
RAYMUNDO AUGUSTO DO NASCIMENTO FILHO – Suplente - SF
VINICIUS GOMES DOS SANTOS - Suplente – SNJ
Ciente dos termos da Ata da 14ª Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP realiza-
da em 30 de abril de 2013.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal - Presidente do COMAP
ANEXO I – Relação dos nomes com manifestação favorável 

do COMAP em 30 de abril de 2013 – Secretarias Municipais.
Ofício Secretaria Nome
88 SECOM LUCAS MENDES PIMENTA
89 SECOM CRISTIANE NASCIMENTO DE JESUS
94 SECOM MARIA FERNANDA VITORINO CONTI
178 SGM CÉLIA REGINA ELISBÃO DE BRITO BRANDÃOB
273 SEME ROBERO BISTULFI
772 IPREM SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS
52 SMPED LUCIANA MAYUMI SAKAMOTO
317 SEME JOSÉ MARIA LUCAS
326 SEME SONIA REGINA STANIONI ROZATTE
327 SEME DENISE CRISTINA BERTÃO FERRATO
279 SMDHC ARETHA LARANJEIRA DE ARAÚJO
280 SMDHC CASSIO GIORGETTI
281 SMDHC GIORDANO MORANGUEIRA MAGRI
169 SF JULIANA MARTINS ROCHA
172 SF ALEXANDRE CAMPOS COIMBRA
172 SF CLEIDE DE OLIVEIRA
173 SF RAFAEL VILCHES MARQUES MONTEIRO
72 F. THEATRO EGBERTO FIGUEIREDO CUNHA
74 F. THEATRO DIEGO DA SILVA
141 SNJ MARIA CRISTINA ORDONHES
141 SNJ FERNANDO LUIZ ENRIQUE JUNIOR
141 SNJ MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA TEGANGNO
130 SEHAB CARMEN SILVIA DE CAMPOS
131 SEHAB ROGERIO DA SILVA MACIEL
132 SEHAB ROSANE CRISTINA GOMES
133 SEHAB ROGERIO MARTINS RORATO
135 SEHAB ALEXANDRE MIKIO TAKAKI
138 SEHAB JOSE DE ANDRADE FILHO
140 SEHAB NAIRTON JOSE BADUE
146 SEHAB EUNICE TAKAHASHI
227 SMS ALEXANDRA GUIMARÃES DE ALMEIDA OLIVEIRA
228 SMS ISABEL CRISTINA ARRUDA MELLO
244 SMS MOACIR BUENO
245 SMS ELIAS FRANÇA DA SILVA
249 SMS CÉLIA MARIA RODRIGUES SOARES
250 SMS MORGANA BISPO DOS SANTOS
251 SMS GUILHERME MONTEIRO TSUTSUI
252 SMS ALICE CORREIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA
254 SMS CLAUDIA RODRIGUES BATISTA ALVES
255 SMS MARCOS PAULO PAFUME RIBEIRO
256 SMS CIBELE REGINA DE MATTOS
257 SMS MARTA CAMPAGNONI ANDRADE
258 SMS ZULEICA AKEME UEHARA TOURINHO
259 SMS MAGDA COSTA FERREIRA
260 SMS RITA DE CASSIA DOS SANTOS
261 SMS FLAVIA DANIELLE SILVA RIBEIRO
262 SMS SANDRA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA
263 SMS SILVIA DOS SANTOS GORRÃO
264 SMS LUCIA DE FÁTIMA LUNA MOTA
265 SMS VERA LÚCIA DA SILVA
268 SMS LUZIA APARECIDA OLIVEIRA
269 SMS LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA DE JESUS
270 SMS LUIZ CARLOS GONÇALVES REIS JUNIOR
271 SMS SIMONE GAMA MOREIRA
276 SMS MARISA SAMEA
277 SMS MOISÉS ISACAR DOS SANTOS
278 SMS RAFAEL TADEU DE ANDRADE
279 SMS ADRIEL RONAN LOURENÇO DA SILVA
280 SMS TÂNIA MARIA SILVEIRA DA COSTA
281 SMS JANE RACHEL SANTOS OLIVEIRA
283 SMS PATRÍCIA PASQUINI DE ALMEIDA
285 SMS PRISCILA DE ALMEIDA OLIVEIRA PARRA
286 SMS GERSON MARTINS

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE 
EXERCÍCIO

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para início de 
exercício, formulado pela requerente nos termos do parágrafo 
1º do artigo 126 da Lei 14.660/07.
Nome RG Cargo
GISELE PATRICIA LOPES DA SILVA 30.416.969-9 PROF.ENS.FUND.II E MÉDIO

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

 COMUNICADO 014/2013
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA AU-

TARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
Ficam os candidatos abaixo convocados, de acordo com 

a ordem de classificação alcançada no processo seletivo para 
Contratação por Tempo Determinado, conforme Comunicado 
002/2011, para comparecerem, nos dias e horários abaixo, na 
sede da Autarquia Hospitalar Municipal, situada à Rua Frei Ca-
neca, 1398/1402 – 5º andar - Consolação, a fim de procederem 
à escolha de vagas, nos horários:

Data: 06/05/2013
FUNÇÃO: Fisioterapeuta
Horário: Classificação
09h00 - 16º à 21º
OBSERVACÕES:
1. A escolha de vagas se realizará nos dias, horários e 

local acima especificado, obedecendo rigorosamente à ordem 
de classificação dos candidatos, sendo que os mesmos serão 
chamados nominalmente, utilizando-se para tal, a classificação 
definitiva do processo seletivo. Nestes dias serão realizados: es-
colha de vaga, exame admissional e a formalização do contrato.

2. Para proceder à escolha de vaga, na data e local pre-
visto, o candidato deverá apresentar-se com 15 minutos de 
antecedência, munido de Cédula de Identidade (RG) ou outro 
documento oficial de identificação.

3. O candidato que se apresentar após sua chamada, so-
mente fará a sua escolha após a efetivação da opção do último 
candidato convocado para o horário, podendo escolher uma das 
vagas que ainda estiverem disponíveis na data da convocação.

4. O candidato que não comparecer para escolha de vagas no 
local, dia e horário em que foi convocado, fica excluído da seleção.

5. No ato da escolha serão fornecidas orientações quanto 
à documentação necessária para a formalização dos contratos 
e agendamento de exames médicos, que ocorrerão no mesmo 
dia da escolha.

6. Não serão aceitos protocolos de documentos e a não 
apresentação da documentação exigida, acarretará na exclusão 
do candidato.

7. Não poderá ser contratado o candidato que quando do 
exercício do emprego, cargo ou função pública, tendo sido de-
mitido por justa causa, ou a bem do serviço público.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes, pelo prazo de 2 anos a contar do tér-
mino do último, salvo os casos que se enquadram no Art. 11, da 
Lei 14.876 de 05/01/2009 e art. 4º da Lei 15.314 de 08/10/2010.

9. Não poderá ser contratado o candidato que incorrer na 
hipótese de acumulação ilícita de cargos públicos e / ou que 
apresente incompatibilidade de horário com outro vínculo pú-
blico, ou ainda o que se beneficiou com aposentadoria especial, 
nos termos da legislação vigente.

10. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos 
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial por ocasião da assinatura do contrato. Acarretara na 
nulidade do contrato, com todos os seus atos pertinentes, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

11. A escolha de vagas, por procuração, será permitida 
mediante a entrega do respectivo Instrumento de mandato, 
com autorização específica para Escolha de Vagas, com firma 
reconhecida, a qual ficará retida, e apresentação do documento 
de identidade do procurador.

12. As vagas serão divulgadas por ocasião da escolha, 
atendendo a necessidade e disponibilidade da Autarquia Hos-
pitalar Municipal

13. Após a formalização do contrato, o candidato será 
encaminhado à sua unidade de escolha para inicio de exercício, 
que deverá ser dado no prazo de até 48 horas.

14. Dada a urgência da contratação e com o objetivo de 
preencher as vagas disponíveis no menor prazo possível, o nú-
mero de candidatos é maior que o número de vagas existentes. 
No caso de se esgotarem as vagas oferecidas, os candidatos 
excedentes não perderão à escolha, porém poderão ser opor-
tunamente convocados caso surjam novas vagas, a partir do 
último classificado optante, durante a validade da autorização 
de contratação de emergência.

15. Trazer na escolha de vagas, ainda pela urgência da 
caracterização, a carteira de vacinação ou o comprovante de 
realização de exame de sorologia para hepatite e antitetânica, 
para a realização de exame médico admissional e o contrato.

16. Para a realização do contrato, o candidato deverá trazer 
também, cópias reprográficas acompanhadas dos originais de 
todos os documentos constantes da relação abaixo, quais sejam:

- Carteira de Trabalho, página que contém a foto e os 
dados pessoais;

- RG ou Cédula de Identidade de estrangeiro ou visto 
permanente;

- Título de Eleitor e os comprovantes de votação da última 
eleição ou respectiva(s) justificativa(s) e/ou Certidão de Quita-
ção com o Tribunal Superior Eleitoral;

- Comprovante de pessoas Físicas C.P.F.;
- Comprovante de inscrição no PIS / PASEP ou extrato da 

Caixa Econômica Federal contendo o nº inscrição;
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

militar constando dispensa (até 45 anos);
- Certidão de Casamento;
- Comprovante de escolaridade, de acordo com os requisi-

tos legais, para cada cargo;
- Diploma ou Certificado de conclusão do curso de acordo 

com os requisitos legais para a função. (Se estrangeiro, o 
diploma deverá ser convalidado pela autoridade educacional 
brasileira competente e traduzido por tradutor juramentado)

- Comprovante de experiência, conforme exigido em edital;
- Registro Definitivo no Conselho Profissional, no caso de 

ser requisito legal para cargo;
- Comprovante de residência (preferencialmente conta de 

água, energia elétrica, gás ou telefone fixo);
- Declaração de eventual acumulação remunerada de car-

gos, emprego ou função pública, inclusive em Autarquias, Coor-
denadorias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 
Funções Municipais, Estaduais e Federais, constando horário de 
trabalho e carga horária semanal/mensal;

- Duas fotos 3x4 coloridas e recentes;
- Comprovante de Conta Corrente no BANCO DO BRASIL;
- Exame de saúde ocupacional, realizado pelo Médico do 

Trabalho da Autarquia Hospitalar Municipal.


